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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018 

 

 

Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 

CONCURSO PÚBLICO” para provimento dos cargos abaixo relacionados, razão pela qual encaminho a 

presente sugestão de Dispensa de Licitação: 

 

Cargos Escolaridade C. Horária Vagas Prova 

Auxiliar de Saúde Bucal Ensino Médio 35h 02 Objetiva  

Auxiliar de Serviços Gerais 4ª Série Ensino Fundamental 40h 01 Objetiva 

Carpinteiro  4ª Série Ensino Fundamental 40h CR Objetiva 

Contador  Ensino Superior 35h CR Objetiva 

Eletricista 4ª Série Ensino Fundamental 40h CR Objetiva 

Enfermeiro  Ensino Superior 40h CR Objetiva 

Engenheiro Civil Ensino Superior 20h 01 Objetiva 

Engenheiro Florestal Ensino Superior 20h CR Objetiva 

Farmacêutico Ensino Superior 40h 01 Objetiva 

Fiscal Ensino Médio 35h 01 Objetiva 

Médico Ensino Superior 40h 01 Objetiva 

Monitor  Ensino Médio Normal, ou 

Pedagogia, ou Normal Superior 

40h 05 Objetiva 

Motorista 4ª Série Ensino Fundamental 40h 01 Objetiva e 

Prática 

Oficial Administrativo Ensino Médio 35h CR Objetiva 

Operador de Máquinas Ens. Fund. Incompleto 40h 03 Objetiva e 

Prática 

Operário  Ens. Fund. Incompleto 40h 04 Objetiva 

Profissional de Educação Física Ensino Superior 20h 01 Objetiva 

Técnico em Enfermagem Ensino Médio 40h 02 Objetiva 

Professor Educação Infantil-Área 1 Ensino Superior 20h 02 Objetiva e 

Títulos 

Professor Ensino Fundamental 

Anos Iniciais-Área 1 

Ensino Superior 20h 01 Objetiva e 

Títulos 

Professor - Disciplina Artes Ensino Superior 20h 01 Objetiva e 

Títulos 

Professor - Disciplina Educação 

Física 

Ensino Superior 20h 01 Objetiva e 

Títulos 

Professor Ensino Fundamental 

Anos Finais-Área 2-Disciplina 

Geografia 

Ensino Superior 20h 01 Objetiva e 

Títulos 

Professor Ensino Fundamental 

Anos Finais-Área 2-Disciplina 

Português 

Ensino Superior 20h CR Objetiva e 

Títulos 
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Professor Ensino Fundamental 

Anos Finais-Área 2-Disciplina 

Inglês 

Ensino Superior 20h CR Objetiva e 

Títulos 

Obs.: CR = CADASTRO RESERVA 

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, 

desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso XIII, assim previsto: 

      

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...] 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos; 

Ante o exposto, a empresa Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – 

FUNDATEC, preenche os requisitos necessários para a contratação por Dispensa de Licitação, devido a sua 

natureza jurídica, e ainda, considerando a notória especialização, experiência e trabalho na execução de concursos 

públicos; ser uma instituição idônea e renomada, que atua há vários anos na área, já tendo realizado mais de 500 

concursos e processos seletivos, nas esferas públicas e privadas; ser a primeira executora gaúcha certificada pela 

Norma ISO 9001, a qual certifica um sistema de gestão da qualidade; atender aos critérios de qualidade e 

segurança necessários a realização de concurso público; e que preço orçado está em conformidade com o valor de 

mercado. 

O valor estabelecido para execução dos serviços é de R$ 87.085,00 para até 800 candidatos 

inscritos. Ultrapassando esse número, será pago o valor de R$ 51,01 por cada candidato excedente. 

 

O pagamento será realizado em três parcelas, da seguinte forma: 

 

a) Parcela de 45% em até 05 dias após a homologação das inscrições; 

b) Parcela de 35% em até 05 dias após a aplicação da prova teórico-objetiva; 

c) Parcela de 20% em até 05 dias após a publicação da classificação final. 

 

Face ao disposto no Art. 26, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior 

para ratificação e devida publicidade. 

 

Porto Xavier, 29 de junho de 2018. 

 

 

RAFAEL DORIVAL ENGERS DA SILVA 

Diretor do Departamento de Compras e Licitações 

 

 


